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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

AV. 2 DE JULHO, 737 - CENTRO - BAIXA GRANDE 
 BA - CEP: 44620-000 FONE 74 3258-1125/32 

 
 

 

  

 
 
 
 

ERRATA DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 28/2025 
 

  
 

 

 A Prefeitura Municipal de Baixa Grande, através da sua Agente de Contração, 

designada pela Portaria N.º 59/2025, torna público ERRATA DISPENSA DE LICITAÇAO 

Nº 28/2025, publicado na edição Nº 1589/2025 do dia 26 de Março de 2025. 

Onde se Lê:  
 
Até 01/03/2025 às 17.00 horas. 
 
Leia-se:  
 
Até 01/04/2025 às 17.00 horas 
 
 
 
Onde se Lê:  
 
13/02/2025, às 17:00 
 
Leia-se:  
 
01/04/2025, às 17:00 
 

Baixa Grande –BA, 02 de abril de 2025. 
 
 
 
  

____________________________________ 
Antônia Gelma Sodré da Silva 

Agente de Contratação 
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decisAo do prefeito

BAKA GRANDE - BA, em 02 de ABRIL de 2025.

Em face das razoes escandidas no opinativo supramencionado, que ora adoto como razoes de 
decidir, rejeito a insurgencia recursal veiculada pela empresa VITORIA COMERCIAL DE 
ALIMENTOS LTDA, restando mantida a decisao que declarou vencedora a empresa FORT GRAO 
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI. Determino, por conseguinte, o regular prosseguimento do 
processo licitatorio, com a observancia das disposifoes normativas aplicaveis e em estrita conformidade 
com os principios que regem a Administrafao Piiblica.

Acolho, in totum, o parecer juridico exarado pela Consultoria Juridica deste Municipio, o qual, 
de forma minuciosa e fundamentada, examinou as razoes recursais apresentadas pela empresa 
VITORIA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, assim como as contrarrazoes da empresa FORT 
GRAO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, conclamando pela regularidade dos atos 
administrativos ate entao praticados no bojo do certame em epigrafe.

PROCESSO N° 024/2025
REFERfcNCIA: Pregao Eletronico n° 001/2025.
Objeto: AQUISIQAO DE GfiNEROS ALIMENTfCIOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAQAO ESCOLAR As UNIDADES DA REDE 
MUNICIPAL ENSINO DO MUNICfPIO DE BAKA GRANDE/BA.
Intefessados: VITORIA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA e FORT GRAO COMERCIO 
DE ALIMENTOS EIRELI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Av. Dr Heraldo Alves Miranda, 737 

Centro - Baixa Grande 
BA - CEP: 44620-000

Publique-se.
Cumpra-se.

De-se ciencia sis partes interessadas, encaminhando-lhes cdpia do parecer juridico acima 
referido, que Integra a presente decisao para todos os efeitos.

DROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Av. Dr Heraldo Alves Miranda, 737 

Centro - Baixa Grande 

 BA - CEP: 44620-000  
 

 

 

 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Baixa Grande, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe 

confere, e considerando os atos Administrativos praticados pela Comissão Permanente de 

Licitação, bem como o Parecer da Consultoria Jurídica deste Município, Reconhece o 

Procedimento adotado na modalidade de Licitação INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO de Nº 25/2025, Processo Administrativo nº 111/2025, com fulcro no Art. 

74, inciso V, da Lei 14.133/2021, que tem por objeto  locação de imóvel para  acomodar 

a GILMA DO NASCIMENTO ROSA DE JESUS, RG: 11.190.133-21 e CPF: 

707.158.585-72, que se encontra em situação de risco e vulnerabilidade social. Imóvel 

localizado na Rua Castelo Branco, 495, Salgadinho, Baixa Grande-BA 

CONTRATADO: BELCHIOR LEÃO DA SILVA SANTOS, Pessoa Física, portador da 

cédula de identidade nº 02.674.150-44 SSP/BA e CPF sob nº 159.841.095-49, residente no  PO 

VITÓRIA 5, ZONA RURAL, MANDACARÚ, BAIXA GRANDE-BA, CEP: 44.620-000, no 

valor total de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). Período de Vigência:06 (seis) meses. 

 

HOMOLOGADO NESTA DATA: 

Baixa Grande-BA, 01 de abril de 2025. 
 

 
 

. 

 

 
____________________________________ 

Adroaldo dos Santos Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Av. Dr Heraldo Alves Miranda, 737 

Centro - Baixa Grande 

 BA - CEP: 44620-000  
 

 

 

 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Baixa Grande, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe 

confere, e considerando os atos Administrativos praticados pela Comissão Permanente de 

Licitação, bem como o Parecer da Consultoria Jurídica deste Município, Reconhece o 

Procedimento adotado na modalidade de Licitação INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO de Nº 26/2025, Processo Administrativo nº 112/2025, com fulcro no Art. 

74, inciso V, da Lei 14.133/2021, que tem por objeto a  locação de imóvel situado na rua 

David Saback, 227, Salgadinho, Baixa Grande-BA, CEP: 44.620-000, destinado ao 

apoio dos pacientes que residem na zona rural em tratamento fora do domicílio. 

CONTRATADO: ONELICE BRITO BARBOSA, Pessoa Física, portador da cédula 

de identidade nº 0362782547-06 SSP/BA e CPF sob nº 937.318.925-53, residente e 

domiciliada na RUA DAVID SABACK, 235 A, SALGADINHO, CEP: 44.620-000, BAIXA 

GRANDE-BA, no valor total de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). Período de 

Vigência:12 (doze) meses. 

 

HOMOLOGADO NESTA DATA: 
Baixa Grande-BA, 01 de abril de 2025. 

 
 
 

. 

 

 
____________________________________ 

Adroaldo dos Santos Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
AV. DR HERALDO ALVES MIRANDA, 737 - CENTRO - BAIXA GRANDE 

BA - CEP: 44620-000  
 

 

  

 
 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  49/2025 
 

 
Objeto:  locação de imóvel situado na rua David Saback, 227, Salgadinho, Baixa Grande-

BA, CEP: 44.620-000, destinado ao apoio dos pacientes que residem na zona rural em 

tratamento fora do domicílio. 

 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 26/2025. 

 
Dotação Orçamentária:  
 
Órgão / Unidade:  0801- Secretaria Municipal de Saúde 
PROJ/Atividade: 10.301.0007.2.035- Funcionamento da Casa de Apoio 

 
Valor Global do Contrato: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 
Vigência: 12 (doze) meses. 

 
Assina pela Contratante: Adroaldo dos Santos Ribeiro 

 

Assina pela Contratada: ONELICE BRITO BARBOSA   

CPF: 976.833.615-34 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
AV. DR HERALDO ALVES MIRANDA, 737 - CENTRO - BAIXA GRANDE 

BA - CEP: 44620-000  
 

 

  

 
 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  48/2025 

 
 
Objeto:  Locação de imóvel para acomodar a senhora GILMA DO NASCIMENTO ROSA 

DE JESUS, RG: 11.190.133-21 e CPF: 707.158.585-72, que se encontra em situação de risco e 

vulnerabilidade social. 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 25/2025. 
 
Dotação Orçamentária:  

 
ORG./UNID.: 1102- Fundo Municipal de Assistência Social  

- PROJ. /ATIV.: 2020- Benefícios Eventuais da Assistência Social 

 
Valor Global do Contrato: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). 
Vigência: 06 (seis) meses. 

 
Assina pela Contratante: Adroaldo dos Santos Ribeiro 
 

Assina pela Contratada: BELCHIOR LEÃO DA SILVA 
SANTOS. 

CPF: 976.833.615-34 
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